
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  
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V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  
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II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 
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natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5624 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 17/11/2016 

Relator: MINISTRO RICARDO 

LEWANDOWSKI 

Distribuído: 20161117 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 

RAMO FINANCEIRO - CONTRAF/CUT FEDERAÇÃO NACIONAL DAS 

ASSOCIAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

FENAEE (CF 103, 0IX) 

Requerido :CONGRESSO NACIONAL, PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Art. 001°, art. 007°, art. 016, art. 017, art. 022 e art.  025  da   Lei  nº 

13303, de 30 de junho de 2016. 

 

    Lei n° 13303, de 30 de junho de 2016 

 

                                 Dispõe sobre o  estatuto  jurídico  da  empresa 

                                 pública, da sociedade de economia  mista  e  de 

                                 suas subsidiárias,  no  âmbito  da  União,  dos 

                                 Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

     Art. 001° - Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da  empresa  pública, 

da sociedade de economia  mista  e  de  suas  subsidiárias,  abrangendo  toda  e 

qualquer empresa pública e sociedade de economia mista da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios que explore atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação  de  serviços,  ainda  que  a  atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de 

serviços públicos. 

     § 001° - O Título I desta Lei, exceto o  disposto  nos  arts.  002°,  003°, 

004°, 005°, 006°, 007°, 008°, 011, 012 e 027, não se aplica à empresa pública  e 

à sociedade de economia mista  que  tiver,  em  conjunto  com  suas  respectivas 

subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta inferior a 

R$ 90 000 000,00 (noventa milhões de reais). 

     § 002° - O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta  Lei  aplica-se 

inclusive à empresa pública dependente, definida nos termos  do  inciso  III  do 

art. 002° da Lei Complementar n° 101,  de  04  de  maio  de  2000,  que  explore 

atividade econômica, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de 

monopólio da União ou seja de prestação de serviços públicos. 

     § 003° - Os Poderes Executivos poderão editar atos que  estabeleçam  regras 

de governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e  sociedades  de 

economia mista que se enquadrem na hipótese do § 001°, observadas as  diretrizes 

gerais desta Lei. 

     § 004° - A não edição dos atos de que trata o § 003° no prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas 

públicas e sociedades de economia mista às regras  de  governança  previstas  no 

Título I desta Lei. 

     § 005° - Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a  empresa  pública  e  a 

sociedade de economia mista que participem de consórcio,  conforme  disposto  no 

art. 279 da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976 , na condição de operadora. 

     § 006° - Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade,  inclusive  a 

de propósito específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de 

economia mista abrangidas no caput. 

     § 007° - Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, 

a sociedade de economia mista  e  suas  subsidiárias  não  detenham  o  controle 

acionário, essas deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de  governança 

e controle proporcionais à relevância, à materialidade e aos riscos  do  negócio 

do qual são partícipes, considerando, para esse fim: 

          00I - documentos  e  informações  estratégicos  do  negócio  e  demais 

relatórios e informações produzidos por força de acordo de acionistas e  de  Lei 

considerados  essenciais  para  a  defesa  de  seus  interesses   na   sociedade 

empresarial investida; 
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          0II - relatório  de  execução  do  orçamento  e   de   realização   de 

investimentos programados pela sociedade, inclusive quanto  ao  alinhamento  dos 

custos orçados e dos realizados com os custos de mercado; 

          III - informe sobre execução da  política  de  transações  com  partes 

relacionadas; 

          0IV - análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

          00V - avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes  de 

alienação de bens móveis e imóveis da sociedade; 

          0VI - relatório de risco das  contratações  para  execução  de  obras, 

fornecimento de bens e prestação de serviços relevantes para  os  interesses  da 

investidora; 

          VII - informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses 

da investidora; 

          VIII - relatório  de  cumprimento,  nos  negócios  da  sociedade,   de 

condicionantes socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

          0IX - avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade  e  dos 

possíveis riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; 

          00X - qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela 

sociedade empresarial investida considerado  relevante  para  o  cumprimento  do 

comando constante do caput. 

 

     Art. 007° - Aplicam-se a todas  as  empresas  públicas,  as  sociedades  de 

economia mista de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições  da  Lei 

n° 6404, de 15 de  dezembro  de  1976,  e  as  normas  da  Comissão  de  Valores 

Mobiliários  sobre  escrituração  e  elaboração  de  demonstrações  financeiras, 

inclusive a obrigatoriedade de auditoria  independente  por  auditor  registrado 

nesse órgão. 

 

      Art. 016 - Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de  empresa 

pública e de sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na  Lei 

nº 6404, de 15 de dezembro de 1976 . 

      Parágrafo único - Consideram-se administradores da empresa  pública  e  da 

sociedade de economia mista  os  membros  do  Conselho  de  Administração  e  da 

diretoria. 

 

      Art. 017 - Os membros do Conselho de Administração e os indicados para  os 

cargos de diretor, inclusive  presidente,  diretor-geral  e  diretor-presidente, 

serão escolhidos entre cidadãos de reputação ilibada e de notório  conhecimento, 

devendo ser atendidos, alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” 

e “c” do inciso 00I e, cumulativamente, os requisitos dos incisos 0II e III: 

           00I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

      a) 10 (dez) anos, no setor público ou  privado,  na  área  de  atuação  da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela  para 

a qual forem indicados em função de direção superior; ou 

      b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

      1 - cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte  ou  objeto 

social semelhante ao da empresa pública  ou  da  sociedade  de  economia  mista, 

entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos  2 (dois)  níveis 

hierárquicos não estatutários mais altos da empresa; 

      2 - cargo em comissão ou  função  de  confiança  equivalente  a  DAS-4  ou 

superior, no setor público; 

      3 - cargo de docente ou de pesquisador em  áreas  de  atuação  da  empresa 

pública ou da sociedade de economia mista; 

      c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal  em  atividade 

direta ou indiretamente vinculada à  área  de  atuação  da  empresa  pública  ou 

sociedade de economia mista; 

           0II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o  qual  foi 

indicado; e 

           III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas 

alíneas do inciso 00I do  caput do art. 001°da Lei Complementar n° 064, de 18 de 

maio de 1990 , com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 135, de 4 

de junho de 2010. 

      § 001° - O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia  mista  e 

de  suas  subsidiárias  poderá  dispor  sobre  a  contratação   de   seguro   de 

responsabilidade civil pelos administradores. 

      § 002° - É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e  para  a 

diretoria: 
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          00I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou 

a sociedade de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário 

de Estado, de Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo  permanente 

com o serviço público, de natureza  especial  ou  de  direção  e  assessoramento 

superior na administração pública, de dirigente estatutário de partido  político 

e de titular de mandato no Poder Legislativo  de  qualquer  ente  da  federação, 

ainda que licenciados do cargo; 

          0II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses,  como 

participante de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado 

a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral; 

          III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

          0IV - de  pessoa  que  tenha  firmado  contrato  ou   parceria,   como 

fornecedor ou  comprador, demandante  ou  ofertante,  de  bens  ou  serviços  de 

qualquer natureza, com a pessoa político-administrativa controladora da  empresa 

pública ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou  sociedade 

em período inferior a 3 (três) anos antes da data de nomeação; 

          00V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de  conflito  de 

interesse com a pessoa político-administrativa controladora da  empresa  pública 

ou da sociedade de economia mista ou com a própria empresa ou sociedade. 

      § 003° - A vedação prevista no inciso 00I do § 002° estende-se também  aos 

parentes  consanguíneos  ou  afins  até  o  terceiro  grau  das   pessoas   nele 

mencionadas. 

      § 004° - Os  administradores  eleitos  devem  participar,   na   posse   e 

anualmente, de treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado 

de capitais, divulgação de informações, controle interno, código de  conduta,  a 

Lei n° 12846, de 01 de agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção),  e  demais  temas 

relacionados às atividades da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

      § 005° - Os requisitos previstos  no  inciso  00I  do  caput  poderão  ser 

dispensados no caso de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista para cargo de administrador ou como membro  de  comitê,  desde 

que atendidos os seguintes quesitos mínimos: 

         00I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou  na  sociedade 

de economia mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

         0II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de  trabalho  efetivo  na 

empresa pública ou na sociedade de economia mista; 

         III - o empregado tenha ocupado cargo na  gestão  superior  da  empresa 

pública ou da sociedade de  economia  mista,  comprovando  sua  capacidade  para 

assumir as responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 

 

     Art. 022 - O Conselho de Administração deve ser composto,  no  mínimo,  por 

25% (vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), 

caso haja decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos  acionistas 

minoritários, nos termos do art. 141 da Lei n° 6404, de 15 de dezembro de 1976. 

     § 001° - O conselheiro independente caracteriza-se por: 

         00I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade  de 

economia mista, exceto participação de capital; 

         0II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até  o  terceiro 

grau ou por adoção, de chefe do Poder Executivo ,  de  Ministro  de  Estado,  de 

Secretário de Estado ou Município ou de administrador da empresa pública  ou  da 

sociedade de economia mista; 

         III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo  de  qualquer 

natureza  com  a  empresa  pública,  a  sociedade  de  economia  mista  ou  seus 

controladores, que possa vir a comprometer sua independência; 

         0IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado  ou 

diretor da empresa pública, da sociedade  de  economia  mista  ou  de  sociedade 

controlada, coligada ou subsidiária  da  empresa  pública  ou  da  sociedade  de 

economia mista, exceto se o vínculo for exclusivamente com instituições públicas 

de ensino ou pesquisa; 

         00V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de  serviços 

ou produtos da empresa pública ou da sociedade de  economia  mista,  de  modo  a 

implicar perda de independência; 

         0VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que 

esteja oferecendo ou demandando serviços ou  produtos à  empresa  pública  ou  à 

sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

         VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da  sociedade 

de economia mista além daquela relativa ao cargo de conselheiro,  à  exceção  de 

proventos em dinheiro oriundos de participação no capital. 
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     § 002° - Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado  no 

caput,  resultar  número   fracionário   de   conselheiros,   proceder-se-á   ao 

arredondamento para o número inteiro: 

         00I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou  superior  a 

0,5 (cinco décimos); 

         0II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco 

décimos). 

      § 003° - Não serão consideradas, para o cômputo  das  vagas  destinadas  a 

membros  independentes,  aquelas  ocupadas  pelos   conselheiros   eleitos   por 

empregados, nos termos do § 001° do art. 019. 

      § 004° - Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes,  aquelas  ocupadas  pelos  conselheiros  eleitos  por  acionistas 

minoritários, nos termos do § 002° do art. 019. 

      § 005° (VETADO) 

 

      Art. 025 - O Comitê  de  Auditoria  Estatutário  será  integrado  por,  no 

mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes. 

      § 001° - São  condições  mínimas  para  integrar  o  Comitê  de  Auditoria 

Estatutário: 

         00I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses  anteriores  à  nomeação 

para o Comitê: 

      a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa  pública  ou 

sociedade de economia mista ou de  sua  controladora,  controlada,  coligada  ou 

sociedade em controle comum, direta ou indireta; 

      b) responsável técnico, diretor, gerente,  supervisor  ou  qualquer  outro 

integrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria 

na empresa pública ou sociedade de economia mista; 

         0II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim,  até  o  segundo 

grau ou por adoção, das pessoas referidas no inciso 00I; 

         III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública 

ou sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada,  coligada  ou 

sociedade em controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa  à 

função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; 

         0IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda  que 

licenciado, ou de cargo em comissão da pessoa jurídica de  direito  público  que 

exerça o controle acionário da empresa pública ou sociedade de  economia  mista, 

nos  12  (doze)  meses  anteriores à  nomeação  para  o  Comitê   de   Auditoria 

Estatutário. 

      § 002° - Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê  de  Auditoria  Estatutário 

deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 

      § 003° - O atendimento às previsões deste artigo deve ser  comprovado  por 

meio de documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia 

mista pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir  do  último  dia  de 

mandato do membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

     "TÍTULO II 

     DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS  EMPRESAS  PÚBLICAS, ÀS  SOCIEDADES  DE  ECONOMIA 

MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE  ECONÔMICA  DE  PRODUÇÃO  OU 

COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,  AINDA  QUE  A  ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS." 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005°, "caput", XVII 

- Art. 008°, III 

- Art. 022, XXVII 

- Art. 025 

- Art. 030, 00I e 0II 

- Art. 032 

- Art. 061, § 001°, 0II, "c" e "e" 

- Art. 173 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 
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     Apregoada em conjunto as ADI 5.624 (MC-Ref), MC-ADI 5.846, MC-ADI 5.924 e MC-ADI 

6.029. Preliminarmente, o Tribunal reconheceu a legitimidade ativa da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF/CUT e a ilegitimidade ativa 

da Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal - FENAEE. 

Votaram pelo referendo total da cautelar os Ministros Ricardo Lewandowski (Relator), 

Edson Fachin e Marco Aurélio, referendavam parcialmente a cautelar os Ministros 

Cármen Lúcia, Rosa Weber, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente) e não referendavam a 

medida cautelar os Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux e Celso de 

Mello, nos termos e limites dos respectivos votos proferidos. No mérito, em 

razão de voto médio, o Tribunal referendou, em parte, a medida cautelar anteriormente 

parcialmente concedida pelo Ministro Ricardo Lewandowski (Relator), para conferir ao 

art. 29, caput, inc. XVIII, da Lei nº 13.303/2016 interpretação conforme à 

Constituição Federal, nos seguintes termos: i) a alienação do controle acionário de 

empresas públicas e sociedades de economia mista exige autorização legislativa e 

licitação; e ii) a exigência de autorização legislativa, todavia, não se aplica à 

alienação do controle de suas subsidiárias e controladas. Nesse caso, a operação pode 

ser realizada sem a necessidade de licitação, desde que siga procedimentos que observem 

os princípios da administração pública inscritos no art. 37 da Constituição, 

respeitada, sempre, a exigência de necessária competitividade. Redigirá o acórdão o 

Ministro-Relator. 

     - Plenário, 06.06.2019. 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5846 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 07/12/2017 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 20171211 

Partes: Requerente: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL - PC DO B (CF 103, VIII) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
 art. 29, caput, XVIII, da Lei n. 13.303/2016, e, por arrastamento, ao art. 001º, caput, 

e §§ 001º, 003º e 004º, I; art. 003º, caput, do Decreto n. 9188 2017 

 

 

     Lei n° 13303, de 30 de junho de 2016 

 

Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de 

economia mista: 

    (...) 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens que 

produzam ou comercializem. 

 

    Decreto n° 9188, de 01 de novembro de 2017 

 

Estabelece regras de governança, transparência e boas 

práticas de mercado para a adoção de regime especial de 

desinvestimento de ativos pelas sociedades de economia 

mista federais. 

Art. 1º Fica estabelecido, com base na dispensa de licitação prevista no art. 29, caput, 

inciso XVIII, da Lei nº 

13.303, de 30 de junho de 2016, e no âmbito da administração pública federal, o regime 

especial de desinvestimento de 

ativos das sociedades de economia mista, com a finalidade de disciplinar a alienação de 

ativos pertencentes àquelas 

entidades, nos termos deste Decreto. 

§ 1º As disposições previstas neste Decreto aplicam-se às sociedades subsidiárias e 

controladas de sociedades 

de economia mista. 

    ( ...) 

§ 3º O regime de que trata o caput poderá abranger a alienação parcial ou total de 

ativos. 

§ 4º Para os fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

I - ativos - as unidades operacionais e os estabelecimentos integrantes do seu 

patrimônio, os direitos e as 

participações, diretas ou indiretas, em outras sociedades; e 

Art. 3º A Diretoria-Executiva das sociedades de economia mista poderá elaborar e propor 

programa de 

desinvestimento de ativos, o qual indicará, no mínimo: 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 022, XXVII 

- Art. 037, XIX, 0XX e XXI 

- Art. 173, "caput", § 001°, III 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 
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     Apregoada em conjunto as ADI 5.624 (MC-Ref), MC-ADI 5.846, MC-ADI 5.924 e MC-ADI 

6.029. Preliminarmente, o Tribunal reconheceu a legitimidade ativa da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF/CUT e a ilegitimidade ativa 

da Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal - FENAEE. 

Votaram pelo referendo total da cautelar os Ministros Ricardo Lewandowski (Relator), 

Edson Fachin e Marco Aurélio, referendavam parcialmente a cautelar os Ministros 

Cármen Lúcia, Rosa Weber, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente) e não referendavam a 

medida cautelar os Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux e Celso de 

Mello, nos termos e limites dos respectivos votos proferidos. No mérito, em 

razão de voto médio, o Tribunal referendou, em parte, a medida cautelar anteriormente 

parcialmente concedida pelo Ministro Ricardo Lewandowski (Relator), para conferir ao 

art. 29, caput, inc. XVIII, da Lei nº 13.303/2016 interpretação conforme à 

Constituição Federal, nos seguintes termos: i) a alienação do controle acionário de 

empresas públicas e sociedades de economia mista exige autorização legislativa e 

licitação; e ii) a exigência de autorização legislativa, todavia, não se aplica à 

alienação do controle de suas subsidiárias e controladas. Nesse caso, a operação pode 

ser realizada sem a necessidade de licitação, desde que siga procedimentos que observem 

os princípios da administração pública inscritos no art. 37 da Constituição, 

respeitada, sempre, a exigência de necessária competitividade. Redigirá o acórdão o 

Ministro-Relator. 

     - Plenário, 06.06.2019. 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário 

Resultado Final 

 
Aguardando Julgamento 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 5924 

Origem: MINAS GERAIS Entrada no STF: 23/03/2018 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 20180323 

Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS (CF 103, 

00V) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Art. 005º ao 026º da Lei nº 13303, de 30 de junho de 2016. 

 

 

     Lei n° 13303, de 30 de junho de 2016 

 

                                 Dispõe sobre o  estatuto  jurídico  da  empresa 

                                 pública, da sociedade de economia  mista  e  de 

                                 suas subsidiárias,  no  âmbito  da  União,  dos 

                                 Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

 

Art. 005º -  A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade 

anônima e, ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 6o  O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias deverá observar regras de governança corporativa, de transparência e de 

estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno, composição da 

administração e, havendo acionistas, mecanismos para sua proteção, todos constantes 

desta Lei. 

 

Art. 7o  Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista de 

capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e 

elaboração de demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria 

independente por auditor registrado nesse órgão. 

 

Art. 8o  As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão observar, no 

mínimo, os seguintes requisitos de transparência: 

 

I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, com 

a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela 

empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em 

atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou 

a autorização para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem 

empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da 

consecução desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos; 

 

II - adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação; 

 

III - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as 

relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados 

econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas 

e práticas de governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da 

administração; 

 

IV - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade 

com a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

 

V - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que 

justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 
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VI - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados 

operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de 

interesse coletivo ou de segurança nacional; 

 

VII - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em 

conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade 

e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo 

Conselho de Administração; 

 

VIII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, 

que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações 

de que trata o inciso III; 

 

IX - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 

 

§ 1o  O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, 

respeitadas as razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do 

alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada 

na carta anual a que se refere o inciso I do caput. 

 

§ 2o  Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a sociedade de 

economia mista que explorem atividade econômica assumam em condições distintas às de 

qualquer outra empresa do setor privado em que atuam deverão: 

 

I - estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em contrato, 

convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, 

observada a ampla publicidade desses instrumentos; 

 

II - ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 

inclusive no plano contábil. 

 

§ 3o  Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista com 

registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional 

estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo 

na forma fixada em suas normas. 

 

§ 4o  Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência 

constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet 

de forma permanente e cumulativa. 

 

Art. 9o  A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de estruturas 

e práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam: 

 

I - ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana de 

práticas de controle interno; 

 

II - área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de 

riscos; 

 

III - auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

§ 1o  Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que disponha 

sobre: 

 

I - princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia mista, 

bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de 

corrupção e fraude; 

 

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Conduta 

e Integridade; 

 

III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e externas 

relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais normas 

internas de ética e obrigacionais; 

 

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a pessoa que 

utilize o canal de denúncias; 
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V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e Integridade; 

 

VI - previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de Conduta e 

Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, a 

administradores. 

 

§ 2o  A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão de 

riscos deverá ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, 

devendo o estatuto social prever as atribuições da área, bem como estabelecer 

mecanismos que assegurem atuação independente. 

 

§ 3o  A auditoria interna deverá: 

 

I - ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do Comitê de 

Auditoria Estatutário; 

 

II - ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 

gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de 

coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e 

transações, visando ao preparo de demonstrações financeiras. 

 

§ 4o  O estatuto social devera´ prever, ainda, a possibilidade de que a área de 

compliance se reporte diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se 

suspeite do envolvimento do diretor-presidente em irregularidades ou quando este se 

furtar a` obrigação de adotar medidas necessárias em relação a` situação a ele relatada. 

 

Art. 10.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê 

estatutário para verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de 

membros para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para 

auxiliar o acionista controlador na indicação desses membros. 

 

Parágrafo único.  Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário 

referido no caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros 

indicados, dos requisitos definidos na política de indicação, devendo ser registradas as 

eventuais manifestações divergentes de conselheiros. 

 

Art. 11.  A empresa pública não poderá: 

 

I - lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em ações; 

 

II - emitir partes beneficiárias. 

 

Art. 12.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

 

I - divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

 

II - adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a outras 

regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na regulamentação 

desta Lei. 

 

Parágrafo único.  A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante arbitragem, 

as divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e 

acionistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social. 

 

Art. 13.  A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de economia 

mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na elaboração 

do estatuto da companhia, em especial sobre: 

 

I - constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o número 

mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

 

II - requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o número 

mínimo de 3 (três) diretores; 

 

III - avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos 

administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 
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a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa; 

 

b) contribuição para o resultado do exercício; 

 

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à 

estratégia de longo prazo; 

 

IV - constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas atribuições de 

modo permanente; 

 

V - constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

 

VI - prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados para o 

cargo de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, 

no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas; 

 

VII – (VETADO); 

 

VIII - prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) anos, 

permitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. 

 

Seção II 

 

Do Acionista Controlador 

 

Art. 14.  O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista 

deverá: 

 

I - fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta administração, a 

vedação à divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, de informação que possa causar impacto na cotação dos 

títulos da empresa pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações com o 

mercado ou com consumidores e fornecedores; 

 

II - preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas 

funções; 

 

III - observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros do 

Conselho Fiscal. 

 

Art. 15.  O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia mista 

responderá pelos atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976. 

 

§ 1o  A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do art. 246 da 

Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos demais 

sócios, independentemente de autorização da assembleia-geral de acionistas. 

 

§ 2o  Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a ação a 

que se refere o § 1o. 

 

Seção III 

 

Do Administrador 

 

Art. 16.  Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e de 

sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

 

Parágrafo único.  Consideram-se administradores da empresa pública e da sociedade de 

economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria. 

 

Art. 17.  Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os cargos de 

diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos 

entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos, 
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alternativamente, um dos requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I e, 

cumulativamente, os requisitos dos incisos II e III: 

 

I - ter experiência profissional de, no mínimo: 

 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem indicados em 

função de direção superior; ou 

 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não 

estatutários mais altos da empresa; 

 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, no setor 

público; 

 

3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

 

c) 4 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou 

indiretamente vinculada à área de atuação da empresa pública ou sociedade de economia 

mista; 

 

II - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

 

III - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso 

I do caput do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar no 135, de 4 de junho de 2010. 

 

§ 1o  O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos 

administradores. 

 

§ 2o  É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

 

I - de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de 

Secretário Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, 

de natureza especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, 

de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder 

Legislativo de qualquer ente da federação, ainda que licenciados do cargo; 

 

II - de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de 

estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, 

estruturação e realização de campanha eleitoral; 

 

III - de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

 

IV - de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou comprador, 

demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da 

data de nomeação; 

 

V - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a 

pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista ou com a própria empresa ou sociedade. 

 

§ 3o  A vedação prevista no inciso I do § 2o estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. 

 

§ 4o  Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de 

treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, 
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divulgação de informações, controle interno, código de conduta, a Lei no 12.846, de 1o 

de agosto 

de 2013 (Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista. 

 

§ 5o  Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso de 

indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo 

de administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes 

quesitos mínimos: 

 

I - o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de economia mista 

por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

 

II - o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa pública ou 

na sociedade de economia mista; 

 

III - o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as 

responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 

 

Seção IV 

 

Do Conselho de Administração 

 

Art. 18.  Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho de 

Administração: 

 

I - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e 

código de conduta dos agentes; 

 

II - implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno 

estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que esta´ exposta a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos 

relacionados a` integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados a` 

ocorrência de corrupção e fraude; 

 

III - estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição entre 

informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista; 

 

IV - avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, nos 

termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental 

do comitê estatutário referido no art. 10. 

 

Art. 19.  É garantida a participação, no Conselho de Administração, de representante dos 

empregados e dos acionistas minoritários. 

 

§ 1o  As normas previstas na Lei no 12.353, de 28 de dezembro de 2010, aplicam-se à 

participação de empregados no Conselho de Administração da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em 

que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 

voto. 

 

§ 2o  É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) conselheiro, 

se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei no 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 20.  É vedada a participação remunerada de membros da administração pública, direta 

ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de empresa 

pública, de sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias. 

 

Art. 21.  (VETADO). 

 

Parágrafo único.  (VETADO). 
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Seção V 

 

Do Membro Independente do Conselho de Administração 

 

Art. 22.  O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% (vinte e 

cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja decisão 

pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos 

termos do art. 141 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

§ 1o  O conselheiro independente caracteriza-se por: 

 

I - não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia mista, 

exceto participação de capital; 

 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, 

de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou Município 

ou de administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

 

III - não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com a 

empresa pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a 

comprometer sua independência; 

 

IV - não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da empresa 

pública, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou 

subsidiária da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o 

vínculo for exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

 

V - não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de 

independência; 

 

VI - não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja oferecendo 

ou demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de economia mista, 

de modo a implicar perda de independência; 

 

VII - não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em dinheiro 

oriundos de participação no capital. 

 

§ 2o  Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, resultar 

número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número 

inteiro: 

 

I - imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos); 

 

II - imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

 

§ 3o  Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do 

§ 1o do art. 19. 

 

§ 4o  Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros independentes, 

aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos termos do § 

2o do art. 19. 

 

§ 5o  (VETADO). 

 

Seção VI 

 

Da Diretoria 

 

Art. 23.  É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e da 

sociedade de economia mista a assunção de compromisso com metas e resultados específicos 

a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a 

quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 
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§ 1o  Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última 

reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua 

aprovação: 

 

I - plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

 

II - estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no 

mínimo, os próximos 5 (cinco) anos. 

 

§ 2o  Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes responderem por 

omissão, promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados na execução 

do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar suas 

conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara 

Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 

contas, quando houver. 

 

§ 3o  Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2o as informações de 

natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

 

Seção VII 

 

Do Comitê de Auditoria Estatutário 

 

Art. 24.  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em sua 

estrutura societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de 

Administração, ao qual se reportará diretamente. 

 

§ 1o  Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras competências 

previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

 

I - opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

 

II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 

necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

 

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 

auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

 

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, das 

demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista; 

 

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 

procedimentos referentes a: 

 

a) remuneração da administração; 

 

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

 

c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

 

VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria interna, 

a adequação das transações com partes relacionadas; 

 

VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as 

conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se 

houver, as divergências significativas entre administração, auditoria independente e 

Comitê de Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

 

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 

atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 

pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora 

de entidade fechada de previdência complementar. 
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§ 2o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, 

inclusive sigilosas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de economia 

mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades. 

 

§ 3o  O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no mínimo 

bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de 

sua divulgação. 

 

§ 4o  A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas das 

reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

§ 5o  Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em 

risco interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a empresa 

pública ou a sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas. 

 

§ 6o  A restrição prevista no § 5o não será oponível aos órgãos de controle, que terão 

total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 

observada a transferência de sigilo. 

 

§ 7o  O Comitê de Auditoria Estatutário devera´ possuir autonomia operacional e dotação 

orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e 

utilização de especialistas externos independentes. 

 

Art. 25.  O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) e, 

no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes. 

 

§ 1o  São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

 

I - não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle 

comum, direta ou indireta; 

 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com 

função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 

sociedade de economia mista; 

 

II - não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por adoção, 

das pessoas referidas no inciso I; 

 

III - não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou sociedade de 

economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em controle 

comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante 

do Comitê de Auditoria Estatutário; 

 

IV - não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, ou de 

cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário 

da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses 

anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

§ 2o  Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter 

reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 

 

§ 3o  O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 

documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do 

Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

Seção VIII 

 

Do Conselho Fiscal 
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Art. 26.  Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal 

da empresa pública e da sociedade de economia mista as disposições previstas na Lei no 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativas a seus poderes, deveres e 

responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração, além de 

outras disposições estabelecidas na referida Lei. 

 

§ 1o  Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com 

formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo 

mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração 

pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa. 

 

§ 2o  O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo ente 

controlador, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a administração 

pública. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 001°, "caput" 

- Art. 018, "caput" 

- Art. 022, 00I e XXVII 

Resultado da Liminar 

 
Decisão Monocrática - Deferida em Parte 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 6029 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 05/10/2018 

Relator: MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI Distribuído: 20181005 

Partes: Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 

RAMO FINANCEIRO (CF 103, 0IX) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA, CONGRESSO NACIONAL, 

PRESIDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Decreto nº 8945,  de  27  de  dezembro  de  2016,  ao  qual  se   aponta   a 

inconstitucionalidade dos artigos 027, § 003º e 0II  do  art.  072  e  parágrafo 

único, em relação  à Caixa Econômica Federal, e sancionou a Lei n° 13303, de  30 

de junho de 2016,  inconstitucional  no  que  tange à  regulação  de  autarquias 

voltadas ao sistema financeiro do Brasil. 

 

    Decreto n° 8945, de 27 de dezembro de 2016 

 

                              Regulamenta, no âmbito da União, a Lei  n°  13303, 

                              de 30 de  junho  de  2016,  que  dispõe  sobre   o 

                              estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

                              de economia  mista  e  de  suas  subsidiárias,  no 

                              âmbito da União, dos Estados, do Distrito  Federal 

                              e dos Municípios. 

 

    Art. 027 - Sem prejuízo do disposto na Lei n° 13303, de 2016,  e  em  outras 

leis específicas, o administrador  de  empresa  estatal é  submetido  às  normas 

previstas na Lei nº 6404, de  1976,  inclusive  quanto  às  regras  de  eleição, 

destituição e remuneração. 

    (...) 

    § 003º - Toda empresa estatal disporá de assembleia geral, que  será  regida 

pelo disposto na Lei nº 6404, de 1976, inclusive quanto à sua  competência  para 

alterar o capital social e  o  estatuto  social  da  empresa  e  para  eleger  e 

destituir seus Conselheiros a qualquer tempo. 

 

    Art. 072 - Fica criada a Assembleia Geral: 

    (...) 

         0II - na Caixa Econômica Federal; 

     (...) 

    Parágrafo único - As assembleias gerais criadas na forma do caput possuem as 

competências da Lei n° 6404, de 1976, e poderão inclusive aprovar alterações  no 

estatuto social da empresa estatal. 

Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 037, "caput" 

- Art. 048, 0IX e XIII 

- Art. 084, 0IV 

- Art. 192 

Resultado da Liminar 

 
Deferida em Parte 

Decisão Plenária da Liminar 

 
     Apregoada em conjunto as ADI 5.624 (MC-Ref), MC-ADI 5.846, MC-ADI 5.924 e MC-ADI 

6.029. Preliminarmente, o Tribunal reconheceu a legitimidade ativa da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro - CONTRAF/CUT e a ilegitimidade ativa 

da Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa Econômica Federal - FENAEE. 

Votaram pelo referendo total da cautelar os Ministros Ricardo Lewandowski (Relator), 

Edson Fachin e Marco Aurélio, referendavam parcialmente a cautelar os Ministros 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 
Cármen Lúcia, Rosa Weber, Gilmar Mendes e Dias Toffoli (Presidente) e não referendavam a 

medida cautelar os Ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux e Celso de 

Mello, nos termos e limites dos respectivos votos proferidos. No mérito, em 

razão de voto médio, o Tribunal referendou, em parte, a medida cautelar anteriormente 

parcialmente concedida pelo Ministro Ricardo Lewandowski (Relator), para conferir ao 

art. 29, caput, inc. XVIII, da Lei nº 13.303/2016 interpretação conforme à 

Constituição Federal, nos seguintes termos: i) a alienação do controle acionário de 

empresas públicas e sociedades de economia mista exige autorização legislativa e 

licitação; e ii) a exigência de autorização legislativa, todavia, não se aplica à 

alienação do controle de suas subsidiárias e controladas. Nesse caso, a operação pode 

ser realizada sem a necessidade de licitação, desde que siga procedimentos que observem 

os princípios da administração pública inscritos no art. 37 da Constituição, 

respeitada, sempre, a exigência de necessária competitividade. Redigirá o acórdão o 

Ministro-Relator. 

     - Plenário, 06.06.2019. 

Data de Julgamento Plenário da Liminar 

 
Plenário 

Data de Publicação da Liminar 

 
Pendente 

Resultado Final 
Aguardando Julgamento 
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LEI Nº 13.303, DE 30 DE JUNHO DE 2016 

 

 
Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de 

suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, 

ÀS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS 

SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE ECONÔMICA 

DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE 

ECONÔMICA ESTEJA SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO 

DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa 

e de Inexigibilidade 

 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de publicidade, à 

aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do respectivo 

patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem como à 

implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos desta 

Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30.  

§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 

jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e 

contratos desta Lei.  

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da 

observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações:  
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I - comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 

mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus 

respectivos objetos sociais;  

II - nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 

particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 

inviabilidade de procedimento competitivo.  

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a 

formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a 

aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias 

ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 

regulação pelo respectivo órgão competente.  

 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 

serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente;  

II - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez;  

III - quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as 

condições preestabelecidas;  

IV - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes;  

V - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 

finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a 

escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

VI - na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

VIII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

IX - na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão 

de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

X - na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de 

serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato 

tenha pertinência com o serviço público. 

XI - nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 

suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 

serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social;  

XII - na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública;  

XIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista;  

XIV - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes;  

XV - em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos, observado o disposto no § 2º;  

XVI - na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 

inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII - na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

XVIII - na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 

que produzam ou comercializem.  

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 

instrumento convocatório.  

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, 

inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.  

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 

refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 

pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 

sociedade.  
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Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de:  

I - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 

e divulgação:  

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;   

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;   

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;   

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico.   

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, 

pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente 

pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o 

prestador de serviços.  

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou do executante;  

III - justificativa do preço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


